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O funcionário responsável pela monitoria poderá, a qual-
quer tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante 
justificativa que deverá ser apreciada pelo Conselho.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-018-12-DL.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga 

para a função de Monitor-Bolsista junto ao Departamento de 
Linguística, da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 09-03-12 a 30-03-2012, das 
8h às 17h, na Secretaria do Departamento de Linguística, à Av. 
Professor Luciano Gualberto, 403 – sala 16 – Cidade Universitá-
ria Armando de Salles Oliveira, as inscrições para preenchimento 
de uma vaga para a função de Monitor-Bolsista, com a finalida-
de específica de exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos regularmente 
matriculados nos cursos de graduação que tenham completado, 
pelo menos, quatro semestres do respectivo curso e metade 
dos créditos ou, ainda, alunos matriculados nos cursos de 
pós-graduação, da FFLCH-USP. Os candidatos deverão possuir 
conhecimentos básicos de informática (processadores de texto 
e acesso à Internet).

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa, 
cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico Administrativo da 
FFLCH-USP, correspondente a R$ 872,59; vigentes por 30 horas 
semanais trabalhadas, sem vínculo empregatício com a unidade. 
A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, automa-
ticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas, artigos 67 a 71. No ato da inscrição, o candidato deverá 
entregar cópia dos seguintes documentos: CIC, RG, curriculum 
vitae e vínculo acadêmico com a FFLCH (histórico escolar). Deve-
rá, também, fornecer endereço, e mail e telefone para contato.

O Processo Seletivo será feito em duas etapas:
1ª) Pré-Seleção baseada em exame do curriculum vitae do 

candidato. Essa etapa será feita por uma Comissão de Seleção 
indicada pelo Departamento de Linguística, sem a presença dos 
candidatos.

Todos os candidatos deverão comparecer impreterivelmente 
à secretaria do Departamento de Linguística no dia 09/04/2012, 
das 8h às 17h, para conhecer os resultados da pré-seleção. 
Nessa ocasião os candidatos pré-selecionados tomarão conhe-
cimento do local e data exatos da segunda etapa do processo 
seletivo, descrita a seguir:

2ª) Entrevista. Serão avaliados o conhecimento do candi-
dato em processamento de textos, conhecimento de internet e 
redação de pequenos textos.

Os Resultados Finais da seleção serão divulgados na 
Secretaria do Departamento de Linguística no dia 17/04/2012, 
a partir das 8h. Serão apresentados em ordem os nomes dos 
três primeiros colocados. O candidato em primeiro lugar será 
imediatamente convocado para início das atividades. Em caso 
de impedimento de qualquer espécie deste, a qualquer tempo a 
contar da realização do concurso até um ano após, o 2º e o 3º 
colocado serão chamados pela ordem.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental 
de Linguística. A monitoria também cessará antes do prazo 
determinado se o aluno assim o solicitar por escrito.

Resumo de Acordo Acadêmico Internacional
Processo 11.1.4856.8.5. Convênio 27931. Parceiros: Facul-

dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade 
de São Paulo e o Centro de Estudos Sociais da Universidade 
de Coimbra – Portugal. Coordenação: FFLCH/USP: Prof. Dr. José 
Horácio de Almeida Nascimento Costa. Instituição Estrangeira: 
Profa. Dra. Maria José Canelo. Objeto: Cooperação acadêmica 
entre ambas as instituições, em áreas de mútuo interesse, por 
meio de: 1 – intercâmbio de docentes e pesquisadores; 2 – 
elaboração conjunta de projetos de pesquisa; 3 – organização 
conjunta de eventos científicos e culturais; 4 – intercâmbio 
de informações e publicações acadêmicas; 5 – intercâmbio de 
estudantes; 6 – intercâmbio de membros da equipe técnico-
administrativa; 7 – realização de estágios de curta duração e 
doutoramento-sanduíche. Vigência: 20-12-2011 a 19-12-2016. 
Valor total: Sem ônus.

Resumo de Acordo Acadêmico Internacional
Processo 11.1.5121.8.9. Convênio 28096. Parceiros: Facul-

dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade de 
São Paulo e o Centro de Literatura Portuguesa da Universidade 
de Coimbra – Portugal. Coordenação: FFLCH/USP: Profa. Dra. 
Adma Fadul Muhana e Profa. Dra. Marcia Maria de Arruda Fran-
co. Instituição Estrangeira: Prof. Dr. José Augusto Cardoso Ber-
nardes e Prof. Dr. António Apolinário Caetano da Silva Lourenço. 
Objeto: Cooperação acadêmica entre ambas as instituições, 
em áreas de mútuo interesse, por meio de: 1 – intercâmbio de 
docentes e pesquisadores; 2 – elaboração conjunta de projetos 
de pesquisa; 3 – organização conjunta de eventos científicos 
e culturais; 4 – intercâmbio de informações e publicações 
acadêmicas; 5 – intercâmbio de estudantes; 6 – intercâmbio de 
membros da equipe técnico-administrativa; 7 – realização de 
estágios de curta duração e doutoramento-sanduíche. Vigência: 
07-02-2012 a 06-02-2017. Valor total: Sem ônus.

Resumo de Acordo Acadêmico Internacional
Processo 12.1.343.8.4. Convênio 28366. Parceiros: Facul-

dade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universidade 
de São Paulo e a Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da 
Universidade Nova de Lisboa – Portugal. Coordenação: FFLCH/
USP: Profa. Dra. Marcia Maria de Arruda Franco. Instituição 
Estrangeira: Prof. Dr. Abel Barros Baptista.

Objeto: Cooperação acadêmica entre ambas as instituições, 
em áreas de mútuo interesse, por meio de: 1 – intercâmbio de 
docentes e pesquisadores; 2 – elaboração conjunta de projetos 
de pesquisa; 3 – organização conjunta de eventos científicos 
e culturais; 4 – intercâmbio de informações e publicações 
acadêmicas; 5 – intercâmbio de estudantes; 6 – intercâmbio de 
membros da equipe técnico-administrativa; 7 – realização de 
estágios de curta duração e doutoramento-sanduíche. Vigência: 
07-02-2012 a 06-02-2017. Valor total: Sem ônus.

Segundo Termo de Contrato
Processo: 2009.1.3718.8.5. Contrato 69-2010. Contratante: 

Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas. Contratada: 
Elevadores Villarta Ltda. Cláusulas retificadoras: Quarta, quin-
ta e sexta. Vigência: 18-02-2012 a 17-02-2013. Base Anual: 
R$5.328,24. Base Mensal: R$ 444,02. Garantia: R$ 226,41.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despachos do Diretor, de 1º-3-2012
Ratificando:
no Processo USP 12.1.434.17.9-Capes, o ato declaratório de 

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI da 
Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto-USP

Contratada: Fabeni Produtos para Laboratórios Ltda.;
no Processo USP 12.1.435.17.5-Capes, o ato declaratório de 

dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI da 
Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Hebert Albernaz 
Ribeirão Preto – ME;

no Processo USP 12.1.433.17.2-Capes, o ato declaratório de 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI da Lei 
8666-93 e suas alterações. Unidade interessada: Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Nova Fórmula Artigos e 
Equipamentos para Laboratórios.

posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade interessada: 
Coordenadoria de Comunicação Social. Contratada: Imprensa 
Oficial do Estado S/A - Imesp. Processo 2012.1.20.56.0. (Repu-
blicado por ter saído com incorreções.)

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Apostila do Diretor, de 27-2-2012
Declarando que, conforme disposto na cláusula Décima do 

Contrato 24-2010-EEL, e em consonância com o art. 65, § 8º, da 
Lei 8.666-93, fica autorizado o reajuste do preço retroativo a 
1º-1-2012 pelo índice IPC-Fipe, à empresa Metrópole Segurança 
e Vigilância Ltda. (Processo 2010.1.10159.1.2, 2010.1.12958.1.0 
e 2012.1.103.88.1).

FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

Portaria Interna Fauusp-4, de 16-2-2012
A Vice-Diretora em Exercício da Fauusp, nos termos da Reso-

lução 5.912, de 11-5-2011, Portaria GR-5.389, de 2-12-2011, e 
Portaria Interna 1-2012, informa a composição do Comitê de 
Análise no âmbito da Fauusp para efeito de progressão na car-
reira dos servidores técnicos e administrativos da USP.

Artigo 1º - Membros indicados pela diretoria:
Categoria servidores de nível superior: Mônica de Arruda 

Nascimento;
Categoria servidores de nível técnico: Silvana Matos Mar-

ques Takamatsu;
Categoria servidores de nível técnico: Cristiane Romero 

Aranha;
Categoria servidores de nível básico: André Nogueira dos 

Anjos;
Suplente: Brasílio Ricardo Almeida Souza.
Artigo 2° - Membros eleitos pelo conjunto de servidores 

técnicos e administrativos:
Categoria servidores de nível superior: José Tadeu de 

Azevedo Maia;
Categoria servidores de nível técnico: Cláudio Faria Sarti;
Categoria servidores de nível básico: Ronácio Donizete de 

Moraes;
Suplente: Magali Baroni Cangussu.
Artigo 3° - As atribuições do Comitê, o mandato dos mem-

bros e demais competências seguirão o estabelecido na Portaria 
GR-5.389, de 2-12-2011.

Artigo 4° - Em sua primeira reunião na data de 24-2-2012, 
o Comitê de Analise no âmbito da Fauusp elegeu para Coorde-
nadora Mônica de Arruda Nascimento, como Secretário Cláudio 
Faria Sarti e como Relator José Tadeu de Azevedo Maia.

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 16-2-2012, ficando 
revogadas as portarias anteriores.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Termo de Prorrogação de Contrato
Processo: 10.1.1417.09.3. Contratante: Universidade de São 

Paulo através da Faculdade de Ciências Farmacêuticas. Contra-
tada: Elevadores Atlas Schindler S/A. Objeto do contrato: Prorro-
gação por mais 12 meses. Vigência: De 1º-3-2012 a 28-2-2013.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE

Termo de Prorrogação Contratual
Proc. 09.1.1031.12.0. Contratante: Faculdade de Economia, 

Administração e Contabilidade. Contratada: Sistema Engenharia 
e Arquitetura Ltda. Objeto: Prestação de serviços de reforma e 
ampliação da Biblioteca/FEA. Vigência: 60 dias a partir de 03-03-
12. Data da assinatura: 1º-3-2012. (2).

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria do Diretor, de 1º-3-2012
Designando, de conformidade com a aprovação ad refe-

rendum do Conselho Técnico Administrativo em 01-03-2012:
Elder Generozo Sant’Anna, matriculado no 9º semestre do 

curso de Ciências Econômicas, para estagiar junto ao Centro de 
Informações da Fearp, na qualidade de Aluno-Bolsista-Monitor, 
com remuneração de R$450,00, no período de 05-03-2012 a 
31-12-2012. (Fearp-06-2012);

Luiza Franco de Souza, matriculada no 9º semestre do curso 
de Economia Empresarial e Controladoria, para estagiar junto 
ao Centro de Informações da Fearp, na qualidade de Aluno-
Bolsista-Monitor, com remuneração de R$450,00, no período de 
05-03-2012 a 31-12-2012. (Fearp-07-2012).

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

Portarias da Diretora, de 1º-3-2012
Designando os alunos abaixo relacionados para exercerem 

a função de Monitores-Bolsistas, a partir de 1º-03-2012, Área 
de Inglês, junto ao Centro de Línguas da FFLCH-USP, de acordo 
com o Edital ATAC-079-11-CL, publicado no D.O. de 12-11-2011:

- Danilo Suzuki Murakami, com a carga horária de 60 horas 
mensais, cujo valor corresponde a R$ 10,00 (hora-aula);

- Thiago Pereira Russo, com carga horária de 40 horas men-
sais, cujo valor corresponde a R$ 15,00 (hora-aula);

- Caroline Moreira Eufrasino, com carga horária de 90 horas 
mensais, cujo valor corresponde a R$ 15,00 (hora-aula).

Comunicado
Edital ATAC-017-12-STI.
Abertura de inscrições para o preenchimento de uma vaga 

para a função de monitor bolsista, junto à Seção Técnica de 
Informática da FFLCH-USP.

Estarão abertas no período de 02 a 21-03-2012, na Seção 
Técnica de Informática, na Rua do Lago, 717, Cidade Universitá-
ria Armando de Salles Oliveira, as inscrições para preenchimento 
de uma vaga para a função de monitor bolsista com a finalidade 
específica de exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 
exigidos para a obtenção do diploma, da FFLCH-USP.

O monitor selecionado será remunerado mediante bolsa, 
cujo valor fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da 
FFLCH-USP, corresponde a 120h mensais trabalhadas, sem vín-
culo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, CPF, RG e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, 
fornecer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será feito mediante análise curricular 
e entrevista. A entrevista será no dia 26-03-2012, a partir das 
9h, na sala do STI.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao STI, por intermédio de seu professor responsável, um 
relatório das atividades desenvolvidas.

Interior, ao Diretor Presidente da Edusp, Diretor do Cepeusp e 
Coordenador da Agência USP de Inovação e aos substitutos 
devidamente constituídos durante seus impedimentos legais, a 
competência para, observada a legislação vigente, praticar os 
seguintes atos:” (NR)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(Prot. 2008.5.1140.1.5).

Despacho do Reitor, de 8-2-2012
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93 e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Coordenadoria de Administração Geral (VREA). 
Contratado: Banco do Brasil S.A. Processo 2010.1.1106.82.3.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA

Resolução CoCEx-6.063, de 27-2-2012

Baixa o Regimento do Centro de Preservação 
Cultural da USP, definindo, regulamentando suas 
atividades e dando outras providências

A Pró-Reitora de Cultura e Extensão Universitária da Univer-
sidade de São Paulo, tendo em vista o deliberado pelo Conselho 
de Cultura e Extensão Universitária, em sessão realizada em 
24-3-2011, bem como pela Comissão de Legislação e Recursos, 
em sessão realizada em 24-5-2011, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Centro de Preser-
vação Cultural - CPC, que com esta baixa.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário e, 
em especial, a Resolução CoCEx-5.134, de 18-8-2004.

Regimento do Centro de Preservação Cultural - CPC
CAPÍTULO I
Do Órgão e suas Finalidades
Artigo 1º - O Centro de Preservação Cultural - CPC, Órgão 

vinculado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária tem 
sede à Rua Major Diogo, 353, São Paulo – SP.

Artigo 2º - O Centro de Preservação Cultural tem por 
objetivo propor normas, bem como fomentar e coordenar ações, 
visando o uso qualificado através de suas linhas de atuação, 
quais sejam, de identificação, preservação, proteção, valorização 
e divulgação dos bens que compõem o patrimônio cultural da 
Universidade de São Paulo.

Artigo 3º - São atribuições do CPC:
I - encaminhar ao Conselho de Cultura e Extensão Univer-

sitária – CoCEx subsídios para a formulação das diretrizes e 
políticas da USP no campo do Patrimônio Cultural;

II - definir critérios e procedimentos relativos, nas diversas 
esferas, ao patrimônio cultural da USP, assim como propor ao 
CoCEx as respectivas medidas normativas;

III - propor, fomentar, desenvolver ou coordenar programas 
de documentação e de levantamento técnico do patrimônio 
cultural da USP;

IV - estabelecer o rol dos bens mais significativos, merece-
dores de atenção especial;

V - opinar sobre a alienação e incorporação de bens de 
interesse cultural;

VI - opinar sobre propostas de obras e intervenções em bens 
listados e/ou de interesse cultural, assim como dar parecer sobre 
seu uso, no que respeita à preservação;

VII - coordenar programas articulados de conservação e 
restauração de bens culturais que integrem Unidades de Ensino 
e Pesquisa, Institutos Especializados, Museus e Órgãos da USP, 
bem como destes com colaboradores externos, em projetos 
de pesquisa, formação especializada e execução de serviços 
ou obras;

VIII - propor, fomentar, desenvolver ou coordenar programas 
educacionais e de formação especializada, bem como de divul-
gação e valorização do patrimônio cultural da USP;

IX - assessorar, em sua área, o Reitor, o Conselho Universitá-
rio, o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária, o CoCEx, a 
COESF, as Prefeituras dos “Campi”, as Unidades de Ensino e Pes-
quisa, Institutos Especializados, Museus e outros Órgãos da USP;

X - manter um sistema de informação sobre o patrimônio 
cultural da USP;

XI - propor, na sua área de atuação, convênios, acordos e 
termos de cooperação com entidades oficiais ou particulares, 
nacionais ou internacionais.

CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 4º - O CPC é constituído por um Conselho Delibe-

rativo e por uma Diretoria, com a finalidade de organizar a 
programação e deliberar sobre suas atividades.

Artigo 5º - A composição do Conselho Deliberativo é a 
seguinte:

I - o Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universitária, seu 
Presidente;

II - o Diretor e o Vice-Diretor do CPC;
III - 5 (cinco) docentes da USP, com seus respectivos suplen-

tes, designados pelo Pró-Reitor de Cultura e Extensão Universi-
tária dentre as especialidades da USP sugeridas pelo Conselho 
do CPC a cada 3 (três) anos;

IV - 1 (um) representante do Sistema Integrado de Biblio-
tecas, com seu respectivo suplente, indicados por seu Diretor-
Técnico;

V - 1 (um) representante da Coordenadoria do Espaço Físi-
co, com seu respectivo suplente, indicados por seu Coordenador;

VI - 1 (um) representante, com seu respectivo suplente, com 
atuação comprovada na USP de, pelo menos, 2 (dois) anos na 
área de conservação-restauração, indicados pelo Pró-Reitor de 
Cultura e Extensão Universitária;

VII - 1 (um) representante do Conselho de Cultura e Exten-
são Universitária, com seu respectivo suplente, eleitos por seus 
membros;

VIII - 1 (um) discente da USP, com o respectivo suplente, 
indicados pela Representação Discente no Conselho de Cultura 
e Extensão Universitária.

§ 1º - Dentre os membros referidos no inciso III, pelo menos 
1 (um) deverá ser escolhido dentre os docentes lotados nos 
Museus e 1 (um) nos Institutos Especializados.

§ 2º - O mandato dos membros a que se referem os incisos 
III a VII é de 2 (dois) anos, permitida uma recondução.

§ 3º - O mandato do membro discente é de 1 (um) ano, 
permitida uma recondução.

§ 4º - Na hipótese de vacância em meio a um mandato, 
a vaga será preenchida por novo Conselheiro, para completar 
o mandato.

§ 5º - Na ausência do Pró-Reitor de Cultura e Extensão Uni-
versitária, a presidência do Conselho Deliberativo será exercida 
pelo Diretor do Centro de Preservação Cultural.

Artigo 6º - O Conselho Deliberativo do Centro de Preserva-
ção Cultural se reunirá, ordinariamente, 2 (duas) vezes por ano e, 
extraordinariamente, quando convocado por seu Diretor ou por 
um terço de seus membros.

Parágrafo único - O Conselho Deliberativo do Centro de 
Preservação Cultural somente poderá funcionar com a presença 
de mais da metade de seus membros, salvo em caso de terceira 
convocação. Suas decisões serão adotadas por maioria simples, 
exceto no caso de deliberação a respeito de alterações deste 
Regimento, quando será exigida maioria qualificada, presença 
de metade mais um de seus membros.

Artigo 7º - Ao Conselho Deliberativo compete:
I - aprovar a programação anual e planos plurianuais para 

a consecução dos objetivos do CPC;
II - aprovar propostas de convênios, acordos e termos de 

cooperação apresentados ao CPC, podendo, para tanto, recorrer 
a pareceres de assessores especializados;

III - elaborar, com aprovação da maioria absoluta, o Regi-
mento e suas modificações e propô-lo à autoridade superior, na 
forma da legislação vigente;

IV - apreciar o relatório anual do CPC, elaborado pelo 
Diretor;

Artigo 8º - Compete à Diretoria:
I - organizar a programação e a divulgação das atividades 

que serão realizadas pelo Centro de Preservação Cultural;
II - deliberar sobre a contratação de pessoal administrativo, 

na forma da legislação vigente;
III - administrar e coordenar as atividades do CPC;
IV - encaminhar ao Conselho Deliberativo e ao CoCEx o 

relatório anual de atividades;
V - definir planos orçamentários e critérios para alocação 

de recursos;
VI - dar cumprimento às deliberações do Conselho Deli-

berativo;
VII - organizar, quando necessário, comissões, setores e 

grupos com o intuito de concentrar esforços para atender os pro-
gramas de estudo do CPC, bem como para cumprir os objetivos 
específicos discriminados em suas atribuições;

VIII - resolver, de plano, os casos omissos, submetendo-os, 
quando pertinente, à apreciação do Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO III
Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros
Artigo 9º - Cabe ao CPC administrar, observados os artigos 

13, parágrafo único e 22 do Estatuto:
I. os bens móveis ou imóveis sujeitos à sua guarda;
II. as receitas que vier a auferir.
Artigo 10 - O CPC será mantido por:
I. dotação orçamentária consignada no orçamento da Pró-

Reitoria de Cultura e Extensão Universitária;
II. doações, subvenções e legados;
III. rendas que venha a auferir sobre o seu patrimônio e 

rendas provenientes de direitos autorais, patentes e qualquer 
outra forma de propriedade intelectual;

IV. rendas provenientes de conferências, seminários e mate-
riais que venha a produzir;

V. captação de recursos materiais, financeiros ou outros, 
inclusive os provenientes de leis que instituem incentivos 
culturais.

COORDENAÇÃO DOS MUSEUS
Museu Paulista
Extrato de Contrato
Processo 2011.1.499.33. Objeto: Prestação de serviços 

em restauração de negativos. Contratante: Museu Paulis-
ta. Contratada: L3 Conservação de Acervos S/S Ltda., CNPJ 
07.041.763/0001-20. Vigência do contrato: 2 meses. Valor 
contratado: R$ 49.183,00. Classificação Funcional Programática: 
12.392.4302.5297. Classificação de Recursos: 3.3.90.39.39. 
Data de assinatura: 30/01/2012.

Termo de Aditamento de Contrato de Locação
Contrato de Locação 6/2009. Processo 2009.1.87.33.5. 

Objeto: Modificação das cláusulas 4.1,6.1 e 7.1 do contrato 
de locação, assinado em 19/11/2009. Contratante: Museu 
Paulista. Contratada: Eliana Remaili Mereb. Data de assinatura: 
24/02/2012.

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

Portaria PRP-224, de 16-1-2012

Dispõe sobre a prorrogação do prazo final de destinação de Emprego Público para atender ao Programa de Concessão 
de Técnico de Nível Superior para Grupos de Excelência (Incentivo à Pesquisa) junto à Escola Superior de Agricultura “Luiz 
de Queiroz” e dá outras providências

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, de acordo com a Portaria GR-4.215, de 25-5-2009 e considerando a Lei 
Complementar 1.074, de 11-12-2008, bem como a Portaria GR-4.078, de 19-2-2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público 1131737, criado pela Lei Complementar 1074-2008, ocupado atualmente pelo servidor Ricardo 
Augusto Brassaloti, distribuído junto à Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, pela Portaria PRP-26, de 22-6-09, fica redis-
tribuído, conforme segue:
Grupo/Faixa/Nível Categoria Profissional Emprego Público Docente Responsável pelo Projeto de Pesquisa Prazo final de Destinação
Superior S1 A Especialista em Laboratório 1131737 Luiz Lehmann Coutinho 31-8-2013

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. (Processo USP 2009.1.9022.1.5).

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

GR-4.710, de 25-02-2010, justificamos que o pagamento para 
empresa Imprensa Oficial do Estado S/A – Imesp, através da 
Nota de Empenho 364820-2012, Processo 12.1.39.70.9, não 
obedeceu à ordem cronológica por problemas administrativos.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO
Extrato de Contrato
Processo 2010.1.1106.82.3. Contrato ou Convênio: Conces-

são de uso. Parecer Jurídico 191/2011. Concedente: Universidade 
de São Paulo. Concessionária: Banco do Brasil S/A. Objeto: 
Parte do imóvel de sua propriedade localizado na Praça dos 

Bancos na Cidade Universitária, antigo próprio ocupado pelo 
HSBC, cuja área é de aproximadamente 72m², em bom estado 
de conservação e funcionamento, destinado a instalação de 
escritório bancário. Vigência: 1-2-2011 a 31-1-2012. Data da 
assinatura: 1-2-2011.

Termo de Aditamento de Contrato
Processo 2010.1.1106.82.3. Contrato ou Convênio: Termo 

de aditamento a contrato de concessão de uso. Parecer Jurí-
dico 52/2012. Concedente: Universidade de São Paulo. Con-
cessionária: Banco do Brasil S/A. Objeto: Parte do imóvel de 
sua propriedade localizado na Praça dos Bancos na Cidade 
Universitária, antigo prédio ocupado pelo HSBC, cuja área é 
de 533m², em bom estado de conservação e funcionamento, 
destinado a instalação de escritório bancário, em substituição à 
área concedida no Contrato de Concessão de Uso, ora aditado, 
de aproximadamente 72m². Vigência: 31-1-2012 a 21-12-2012. 
Data da assinatura: 31-1-2012.

COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Despacho da Reitoria, de 23-2-2012
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de 

acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666-93, e alterações 


